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CONTRATO N.1l10/20, que entre si fazem a FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS e a empresa A.R.
GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,
para a contratação de empresa para a prestação de serviços de
reforma e adequações necessárias no Velório Municipal
Adamastor Fernandes - Jundiaí/SP, relativo ao LOTE 01, bem
como a prestação de serviços de reforma e adequações
necessárias no Cemitério Municipal Nossa Senhora do Desterro
Jundiaí/SP, relativo ao LOTE02.

Processo nll 1.086-6/2019
Tomada de Preços nll 03/2019

" Pelo presente instrumento de contrato, celebrado com base na
Lei Federal n.? 8.666/93,Art. 23, I, "b" de um lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL - FUMAS, pessoa jurídica de direito público com sede no Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, à Av. União dos Ferroviários, 2.222 - Ponte de Campinas, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ - sob n.!!51.864.205/0001-56doravante designada
apenas FUMAS, neste ato representada pela superintendente, Sra. SOLANGEAPARECIDA
MARQUES,e de outro a empresa A.R. GALZONI ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, à Av. Comendador Vicente Rossi, n!! 58 - Jardim Morumbi, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ - sob n.? 07.356.869/0001-12,adiante denominada apenas
CONTRATADA, pelo seu representante legal, contratam o seguinte:

1.DO OBJETO
1.1.A CONTRATADA,vencedora da Tomada de Preços n!!03/19

se obriga a prestar serviços de reforma e adequações necessárias no Velório Municipal
Adamastor Fernandes - Jundiaí/SP, relativo ao LOTE01, como também a prestar serviços de
reforma e adequações necessárias no Cemitério Municipal Nossa Senhora do Desterro -
Jundiaí/SP, relativo ao LOTE02.

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os serviços, nas quantidades constantes da cláusula 1.1.,

deverão ser executados, por conta e risco da CONTRATADA, no Velório Municipal
Adamastor Fernandes, localizado a Rua Professor Luiz Rosa s/n!!- Centro, e no Cemitério
Municipal Nossa Senhora do Desterro, localizado na Avenida Henrique Andrés, s/n!!,Centro,
[undiaí - SP, conformeMemorial(is) Descritivo(s) e Anexos.

2.2. O prazo para início da obra será imediato, ':Pós /' .
receb.i~ento da Ordem de Serviçoexpedido pelo Departamento de Obras e Projetes da75.
Simo~ue Branco
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3. DO PREÇO
3.1.O valor global da contratação é de R$675.915,65(seiscentose

setenta e cincomil, novecentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos), sendo que o valor
para o LOTE01é de R$621.090,75(seiscentose vinte e um mil, noventa reais e setenta e cinco
centavos), enquanto para o LOTE02 é de R$ 54.824,90(cinquenta e quatro mil, oitocentos e
vinte e quatro reais e noventa centavos).

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. As medições serão realizadas mensalmente, a partir da

Ordem de Serviço,após solicitaçãoda empresa vencedora, desde que os serviços dessa etapa
estejam de acordo como cronograma físico-financeiroapresentado, ocasião em que a FUMAS,
por meio de sua fiscalização, apurará "in loco" os serviços e quantidades efetivamente
executados. Para efeito das medições serão consideradas as quantidades efetivamente
executadas e os preços unitários propostos pela CONTRATADA.

4.2. Cada etapa, relativa ao período mensal, será considerada
efetivamente concluída quando todos os itens e subitens previstos para esse período no
cronograma físico-financeiro estiverem executados em sua totalidade, caso contrário, a
medição não será liberada.

4.3. A CONTRATADA somente deverá solicitar a medição
depois de concluídos todos os itens previstos em cada etapa mensal, sendo que em não
ocorrendo essa hipótese, a medição não poderá ser efetuada.

4.4.Aprovadas as medições pela FUMASe apresentadas as notas
fiscaisou faturas, os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias úteis.

4.5. Quando da emissão da nota fiscal ou fatura, a empresa '--'
vencedora deverá discriminar no seu corpo a base de cálculo para fins de retenção à
Previdência Social,que corresponderá, no mínimo, a 50%(cinquenta por cento) do valor bruto
da nota fiscal ou fatura. Sobre as bases anteriores mencionadas deverá incidir o percentual de
11% (onze por cento) destinado ao recolhimento previdenciário, com base no art. 112 da
Instrução Normativa RFBnº 971,de 13de novembro de 2009.

4.6. No corpo da nota fiscal ou fatura, a empresa contratada
deverá destacar o valor da retenção à Previdência Socialcom o título de "RETENÇÃOPARA
A PREVIDÊNCIASOCIAL",com base no art. 126da Instrução Normativa RFBnº 971,de 13
de novembro de 2009,sendo que o destaque do valor retido deverá ser identificado logo apó
a descrição dos serviçosprestados, combase no art. 126,§1º, da referida Instrução Normati a.
A nota fiscal ou fatura sem o devido destaque das informações mencionadas anterior

sada pela FUMAS.

Simon eBranco
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4.7. Para as empresas do setor de construção civil optantes pela
Lei Federal n2 12.546,de 14 de dezembro de 2011e alterações, o percentual deverá ser 3,5%
(três vírgula cinco por cento), devendo a empresa vencedora informar no corpo da nota fiscal
ou fatura, ou juntar declaração devidamente assinada pelo seu representante legal.

4.8. A FUMAS procederá ao recolhimento do valor retido,
correspondente ao percentual devido ao órgão previdenciário até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao da emissão da nota fiscal ou da fatura, antecipando-se esse prazo para o dia
útil imediatamente anterior quando não houver expediente bancário naquele dia, combase no
art. 129da Instrução Normativa RFBn2 971,de 13de novembro de 2009.Para tanto, a empresa
vencedora deverá entregar cópia da nota fiscal ou fatura ao Departamento de Planejamento,
Gestão e Finanças, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da execução do serviço e
aprovação pela FUMAS,prorrogando-se a entrega para o primeiro dia útil em caso de feriado.

4.9. Quando da emissão da nota fiscal ou fatura, a empresa
vencedora deverá discriminar no seu corpo a base de cálculopara fins de retenção de Imposto
SobreServiçosde Qualquer Natureza (ISSQN),que incidirá o percentual de 1%(um por cento)
do valor bruto da nota fiscal ou fatura (no caso da empresa não optante pelo Simples
Nacional), com base no art. 157 da Lei Complementar n2 460, de 22 de outubro de 2008,e
alterações posteriores. Já no caso da empresa optante pelo Simples Nacional, o percentual será
aquele que a empresa estiver sujeita no mês anterior ao da prestação do serviço, com base no
art. 21, § 42, inc. I, da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações
posteriores.

4.10. A FUMAS procederá ao recolhimento do valor retido,
correspondente ao percentual devido à Prefeitura do Município de [undiaí até o dia 25 (vinte e
cinco)do mês subsequente ao da ocorrência da prestação dos serviços. Para tanto, a empresa
vencedora deverá entregar cópia da nota fiscal ao Departamento de Planejamento, Gestão e
Finanças, até o dia 05 (cinco)do mês subsequente ao da prestação do serviço e aprovação da
FUMAS,prorrogando-se a entrega para o primeiro dia útil em caso de feriado.

4.11.Juntamente com a Nota Fiscal, a empresa vencedora deverá
juntar cópia da seguinte documentação abaixo,do mês de competência do serviço prestado:

a) Prova de situação regular, perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS),comprovada por meio de Certificado de Regularidade do FGTS-
CRFi

b) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional
Seguridade Social- INSS,comprovada por meio de Certidão Negativa de Débito ou Certi
Positiva com Efeitosde Negativai

/.

/
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão
Positiva com Efeitosde Negativa.

4.12.Ficavedada qualquer pretensão de pagamento antecipado.

4.13. Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota
fiscal/fatura, será feita a sua devolução, ficando, sem qualquer custo adicional para esta,
prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização.

4.14. Poderá ser efetuada a glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a empresa
vencedora:

a) Não produziu os resultados acordados
b) Deixou de executar as atividades contratadas ou não as

executou com a qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais ou recursos humanos exigidos

para execução do serviço ou utilizou-os com quantidade ou qualidade inferior à demandada;

4.15. O pagamento dos serviços só será efetuado se a caução
estiver em vigência, o que será verificada pelo Departamento de Planejamento, Gestão e
Finanças na ocasião, cabendo ao órgão requisitante acompanhar sua validade e solicitar as
renovações junto à CONTRATADA.

5. DO PRAZO
5.1. O prazo de execução dos serviços para o LOTE 01 é de 06

(seis) meses, contados a partir da assinatura e recebimento da Ordem de Serviço, em "
conformidade com o cronograma físico - financeiro, enquanto o prazo de execução dos
serviços para o LOTE02 é de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura e recebimento da
Ordem de Serviço.

5.2. Poderá haver prorrogação de prazo, mantidas as demais
cláusulas do presente ajuste e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico
financeiro, nas condições previstas no art. 57§12, da Lei Federal n2 8.666/93.

5.3. A CONTRATADA deverá proceder à matrícula
junto ao INSS- Instituto Nacional de Seguro Social, e apresentar o comprovante no setor
fiscalizaçãoda FUMAS,para a juntada nos autos, dentro do prazo improrrogável de 30 (trint
dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço.

9 Avenida União dos Ferroviários. 22221 Centro Ilundlaf 1SP ICEP 13201-160 CC) 11.45831722 ~ www.fumas.iundiai.sD.oov.br
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5.4. Eventuais prorrogações desde Contrato deverão ser
solicitadas por escrito pela CONTRATADA, com as justificativas e documentos pertinentes, e
formalidade por meio de Termos de Prorrogação, após análise e aprovação pela FUMAS.

5.5. Qualquer alteração de prazo deverá ser objeto de elaboração
de novo cronograma físico - financeiro, que deverá ser analisado e aprovado pela fiscalização
da FUMAS, ser prejuízo de aplicação das penalidades previstas em contrato, quando cabíveis.

5.6. O pagamento do que for devido, referente ao mês anterior ao
qual se originou a alteração de prazo, somente será efetuado mediante a apresentação pela
CONTRATADA e aprovada pela FUMAS, de novo cronograma físico - financeiro para o mês
subsequente e seguintes.

5.7. A FUMAS não admitirá má qualidade na execução da obra,
assim como atrasos nas etapas mensais e no prazo final da obra, sem as devidas justificativas,
devendo a CONTRATADA promover todas as ações necessárias para que a qualidade da obra
seja mantida e o prazo de entrega inicial seja cumprido.

6. DA CAUÇÃO
6.1. A caução servirá para garantia da execução dos serviços e do

pagamento das multas e encargos legais, sendo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
global do contrato.

6.2. No prazo de até 15 (quinze) dias, após a assinatura do
contrato, a empresa vencedora deverá efetuar o depósito da caução. Se a empresa vencedora
não efetuar o depósito da caução no prazo devido, a FUMAS reserva-se o direito de não liberar
o pagamento mensal, até que se efetue o recolhimento, ou ainda, promover a rescisão
unilateral do Contrato.

6.3. A caução deverá ser efetuada em moeda corrente do País, em
títulos da Dívida Pública Federal ou do Estado de São Paulo, pelo seu valor nominal, fiança
bancária emitida por estabelecimento de crédito em funcionamento no País e aceito pela
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, ou seguro-garantia, sempre com validade de 06
(seis) meses após o encerramento previsto dos serviços (recebimento definitivo), através de
depósito na Tesouraria da Fundação.

6.4. As despesas da prestação da caução correrão por
empresa vencedora.

6.5. Caso ocorra o vencimento da carta de fiança depositada a
título de caução, antes do recebimento definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá
provi .ar a sua renovação em tempo hábil. _ s,,;,.r~"ques

Superintendente
FUMAS

9 Avenida União dos Ferroviários,2222 I Centro IJundlarI SP ICEP13201-160 (Q 11. 4583 1722 owww.fumas.jundiaisp.gov.br



JUNDIAí
PREFEITURA •FUMAS

F<nIoII<>_
deAçIo Sodol

6.5.1.Na hipótese de a caução ser prestada por seguro-garantia
ou fiança bancária, ocorrendo aditamento e/ou prorrogação do contrato, a CONTRATADAé
obrigada a apresentar no ato da assinatura deste, prova de que renovou a caução de forma a
manter a previsão de validade por 06 (seis)meses após o recebimento definitivo da obra ou
serviço, atualizando quando for o caso, monetariamente o valor inclusive com os acréscimos
advindos de eventual aditamento de valores do contrato.

6.6. A caução somente poderá ser levantada após o termo
definitivo.

7. DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE
7.1. A FUMASreserva-se o direito de exercer a mais ampla e

completa fiscalização dos trabalhos contratados através da Diretoria de Obras e Projetos,
embora a CONTRATADA seja a única responsável pelo cumprimento das obrigações
assumidas, bem como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a FUMASe/ou
prepostos.

7.2.A CONTRATADAadotará medidas, precauções e cuidados
tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus operários e terceiros, bem como todas as
medidas relativas à contratação de seguro contra tais danos, ficando sempre responsável pelas
consequênciasoriginadas de eventuais acidentes.

7.3. A CONTRATADAobriga-se a desvincular da obra, dentro
de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação, qualquer empregado, inclusive o
engenheiro preposto, cujosserviçosnão estiverem a contento de fiscalizaçãoda FUMAS.

7.4.A CONTRATADAobriga-sea:

7.4.1. Refazer os serviços executados em desacordo com os
projetos e/ou especificações,bem como os que apresentarem vícios ou defeitos de execução,
refazendo - os dentro da boa técnicaexigida, sem qualquer ônus para a FUMAS.

7.4.2.Providenciar a elaboração do diário de ocorrências em 3
vias, e mantê-lo atualizado, o qual deverá permanecer no local da obra, disponível para os
devidos lançamentos.

7.4.3.Responder por todos os encargos de natureza traba
e/ou previdenciários, bem como por todas as obrigações tributárias incidentes sobre o o
de contratação.

," 7.4.4. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o
pe adequado e capacitado de que necessita para a execuçãoda obra, arcando com,tOdOS,
Sim que Branco • _
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os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, até a conclusão final da
obra e respectiva aceitaçãopor parte da FUMAS.

7.4.5. Responsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas,
previdenciárias, sobre acidentes de trabalho ou de qualquer outra natureza, atinente ao
pessoal empregado na obra, sob sua responsabilidade.

7.4.6.Cumprir, durante a execução deste Contrato, a legislação
referente à Segurança do Trabalho, da vizinhança, bem como zelar pela proteção e
conservação dos serviços realizados até seu efetivo recebimento pela FUMAS.

7.4.7.Corrigir todos os serviços executados com erro, imperfeição
técnica e/ou em desacordo com os projetos e especificações, mesmo que constatado pela
FUMASapós a aceitaçãode cada etapa de serviço ou a entrega final da obra.

7.4.8.Obedecer às normas de medicina e segurança do trabalho,
instituídas a fim de garantir a salubridade e a ordem no canteiro de obras, estando ainda,
obrigada a cumprir eventuais exigências que possam ser feitas por órgãos de administração
pública.

7.4.9. Correrão exclusivamente por conta e risco da
CONTRATADA,os prejuízos decorrentes de:

a) Negligência, imperícia ou imprudência durante a execução da
obra;

b) Falta de solidez dos trabalhos executados, mesmo após o
término do presente Contrato;

c) Infrações relativas ao direito de propriedade industrial e a
._ posturas municipais;

d) Furto, roubo, perda, deterioração ou avaria de material ou
aparelhagem na execuçãoda obra;

e) Acidentes de qualquer natureza;
f) Danos e avarias causados às instalações da FUMAS, a

funcionários ou terceiros;
g) Ato ilícito de seus sócios, empregados ou eventuais

subempreiteiros contratados.

7.4.10. A CONTRATADA obriga-se a apresentar a Certidão
Negativa de Débitos - CND de obra, na FUMAS, no prazo de 90 (noventa) d~"'corridos
contados do recebimento definitivo da obra. <'

I ue qranco
, ira FUlldarioll.1

'P:193.300

sc~tv:)
Superintendent\

r~Ur\~1j\S

., Avenida União dos Ferroviários,22221 Centro 1JundlaC1SP ICEP 13201-160 @ 11. 45831722 owww.fumas.jundiaisp.gov.br

-- - - - - - -- - ----- ------ ---



• •FUMAS
FtnIIo;Oo_
ele AJiIo SocIal

.,.
JUNDIAI

PREFEITURA

8.DOS RECURSOS
8.1.As despesas decorrentes da execuçãodeste contrato correrão

à conta das rubricas: 54.01.008.244.190.8542.3.3.90.39.00

9.DAS PENALIDADES
9.1. Na hipótese de inexecução parcial ou total, por parte da

CONTRATADA,das obrigações decorrentes desse certame, ou de infringência dos preceitos
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, após regular processo
administrativo, as seguintes penalidades:

a) multa por atraso: 3% (três por cento) por dia de atraso na
entrega, calculada sobre o valor do empenho, até o limite de 03 (três) dias corridos, após o que,
cumulativamente, aplícar-se-á a multa prevista no subitem "b" desta cláusula podendo haver
rescisão contratual;

b) multa por inexecução parcial ou total: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do Empenho podendo haver rescisão contratual;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho
caso ocorra descumprimento das especificaçõesdos serviços descritos no MemorialDescritivo
/ Especificações(ANEXOA - LOTE01EANEXOA LOTE02);

d) Caso seja constatado que algum item não apresenta as
condições exigidas no Memorial Descritivo caberá, a substituição do mesmo no prazo de 24
(vinte e quatro) horas e aplicação da multa prevista no item "c", podendo haver rescisão
contratual;

e) Constatada a reincidência de qualquer ocorrência, caberá a
análise técnica do Departamento de Obras e Projetos, que, considerando a gravidade da
situação, poderá ensejar a aplicação da pena de multa prevista no item "c", podendo haver
rescisão contratual;

f) Multa de 5% (cincopor cento) sobre o valor total do Empenho V
por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam
previstas nos subitens acima;

9.2. O montante da multa poderá, a critério da FUMAS, ser
cobrado de imediato ou ser compensado com valores de pagamentos devidos à empresa
vencedora, respeitando, previamente, o direito de defesa.

9.3.As penalidades são independentes e a aplicaçãode uma não ~
exclui a de outras.

9.4. Garantindo o contraditório e a ampla defesa, o prazo p ra
pagamento de multa será de 05 (cinco)dias úteis a contar da intimação da empresa apen da.
Nã vendo pagamento pela empresa, o valor será cobrado judicialmente.

Branco
(c!an~~~, ,--J),'ó~ .. ';'_"':
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9.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de
sanção administrativa, consequentemente sua aplicação não exime a contratada de reparar os
prejuízos que seu ato venha a acarretar para a FUMAS.

9.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das
obrigações que lhes correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver
ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e
comprovado. O caso fortuito ou de forçamaior, verifica-seno fato necessário, cujosefeitosnão
eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393, do Código
Civil.

9.7. No caso de descumprimento das cláusulas contratuais, a
CONTRATADAestará, ainda, sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a

FUMAS;
c) Declaraçãode inidoneidade.

9.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores do Município de [undiaí.

10.DOS RECEBIMENTOS
10.1.A obra terá o recebimento provisório emitido por ocasiãodo

processamento da medição final a ser liberada pela fiscalização, sendo que o recebimento
definitivo ocorrerá após 90 (noventa) dias do recebimento provisório, desde que aceito pela
Comissão de Recebimentoda Obra, que emitirá o competente Termo.• 10.2. Para o recebimento definitivo da Obra, os reparos
eventualmente solicitados pela Comissão de Recebimentode Obra deverão ser executados em
prazo a ser estipulado pela própria Comissão de acordo com o tipo de reparo a ser efetuado,
ficando a CONTRATADA,no caso de descumprimento do prazo, sujeita à penalidade.

10.3.O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança da mesma, nem a ético-profissional pela
perfeita execuçãodos serviços. \

10.4. Para obtenção do recebimento prOVIsor, a
CONTRATADAdeverá apresentar, juntamente com a medição final e após a co usão da
obra, o "as built" dos serviços executados, sem o qual a respectiva medição n- poderá ser
liberad . Os mesmos deverão ser encaminhados à FUMAS,sendo uma cópia'em papel e os

ravados em CD.
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11.DA RESCISÃO
11.1.Este contrato poderá ser rescindido pela FUMAS,no todo

ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isenta de qualquer ónus ou
responsabilidade independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial se a
CONTRATADA:

a) Falir, tiver sua empresa dissolvida ou deixar de existir;
b) Transferir, no todo ou em parte, este CONTRATO,sem prévia

e expressa autorização da FUMAS;
c) Paralisar os trabalhos durante um período de 05 (cinco)dias

úteis e consecutivos,sem justa causa ou motivo de forçamaior;
d) Não der à obra andamento capaz de atender o prazo

estipulado para a sua conclusão e ao regime de trabalho previsto no cronograma, não sendo
tolerado atraso superior a 30 (trinta) dias injustificadamente; \..I

e) Inobservar a boa técnicana execuçãodos serviços;
f) Descumprir projetos,memoriais e determinações de FUMAS;
g) For negligente, imprudente ou agir com imperícia quando do

cumprimento das obrigaçõescontratuais.

11.2. Constitui, ainda, motivo para a rescisao do ajuste, nos
moldes estabelecidos na cláusula anterior, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificada, impeditiva de execuçãodesde CONTRATO.

11.3. Se a culpa da rescisão for imputada exclusivamente à
CONTRATADA,ficará esta em caráter de pena, impedida de participar de licitaçõesfuturas,
obrigando-se ao ressarcimento dos prejuízos a que der causa, nos termos da legislaçãovigente.

12.DA SEGURANÇAEMEDICINADO TRABALHO
12.1. Na execução dos trabalhos, a CONTRATADA deverá

garantir plena proteção contra riscos de acidentes de trabalho aos seus empregados e a
terceiros, independentemente da transferência daquele risco a Companhias ou Institutos
Seguradores. Para isso, a CONTRATADAdeverá cumprir fielmente as disposições contidas
nas legislaçõesconcernentes ao terna (nesta cláusula está incluída a higiene do trabalho).

12.2. A CONTRATADAdeverá observar e cumprir todas as
determinações aplicáveis, contidas nas Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, d
Consolidação das Leisdo Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, em especi I
aquelas contidas na Norma Regulamentadora n2 18.

12.3. Para serviços que envolvam demolição
CONTRATADA deverá observar as disposições contidas no subitem
Regulamentadora nº 18do Ministériodo Trabalho e Emprego.

de estrutu as, a
18.5 da

Sup;_:rintendcnte
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12.4. A CONTRATADA deverá apresentar, na ocasião da
assinatura do contrato, cópia dos documentos abaixo relacionados:

12.4.1.PPRA - Programa de Prevenção de RiscosAmbientais. O
Programa deverá estar dentro do período de validade e elaborado em conformidade com a
Norma Regulamentadora nQ 09 (NR9) do Ministério do Trabalho e Emprego;

12.4.2. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional. O Programa deverá estar dentro do período de validade e elaborado em
conformidade com a Norma Regulamentadora nQ 07 (NR 7) do Ministério do Trabalho e
Emprego;

12.4.3.PCMAT - Programa de Condições e Meio Ambiente de
trabalho na Indústria da Construção. O Programa deverá ser apresentado, quando aplicável,
em conformidade com as exigências contidas na Norma Regulamentadora nQ 18 (NR 18) do
Ministério do Trabalho e Emprego;

12.4.4.Ficha de Registro dos Empregados da Obra. Deverá ser
apresentada cópia da ficha de registro de todos os empregados que desenvolverão atividades
na obra;

12.4.5.ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. O ASO deverá
estar dentro do período de validade e em conformidade com a Norma Regulamentadora nQ 07
(NR 7) do Ministério do Trabalho e Emprego. No ASO dos trabalhadores que realizem
trabalho em altura superior a 02 (dois) metros do nível inferior, onde haja risco de queda,
deverá estar consignada a aptidão para esse tipo de serviço, conforme subitem 35.4.1.2.1.da
Norma Regulamentadora nQ 35 (NR35)do Ministério do Trabalho e Emprego;

12.4.6.Cópia devidamente protocolada da comunicação prévia à
Delegacia Regional do Trabalho, em conformidade com o subitem 18.2 da Norma
Regulamentadora nQ 18(NR18)do Ministério do Trabalho e Emprego;

12.4.7.Certificado de Capacitação de Trabalho em Altura, dentro
do prazo de validade, dos empregados que executem trabalho em altura superior a 02 (dois)
metros do nível inferior, onde haja risco de queda, em conformidade com as disposições
contidas na Norma Regulamentadora nQ 35 (NR35)do Ministério do Trabalho e Emprego; 'I

12.4.8. Ficha de Registro de Entrega de Equipa ntos de
Proteção Individual (EPls), com as respectivas assinaturas de todos os empre os da obra.
Os EPls entregues deverão atender as disposições legais concernentes ao te a, em especial a
Norma Regulamentadora nQ 06 (NR6) do Ministério do Trabalho e Emprego;

Superintendente
FU~.r:/\S
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12.4.9.Certificado de Capacitação de Segurança em Instalações e
Serviços em Eletricidade, ou da reciclagem, dentro do período de validade, dos empregados
que realizem intervenções em instalações elétricas, em conformidade com as disposições
contidas nos subitens 10.8.8 e Anexo II da Norma Regulamentadora n2 10 (NR 10) do
Ministério do Trabalho e Emprego;

12.4.10.Certificado de Capacitação dos empregados envolvidos
na operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em máquinas e equipamentos, em
conformidade com as disposições contidas nos subitens 12.136,12.137e 12.138da Norma
Regulamentadora n2 12(NR12)do Ministério do Trabalho e Emprego;

12.4.11.Laudo de caracterização de condições insalubres e/ou
perigosas das atividades realizadas pelos empregados da CONTRATADA nos
estabelecimentos que estão sob a responsabilidade da FUMAS,em conformidade com o Artigo '"
195 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),Norma Regulamentadora n2 15 (NR 15) e
Norma Regulamentadora n2 16 (NR16)do Ministério do Trabalho e Emprego.

12.4.12.A CONTRATADAdeverá indicar formalmente, no prazo
de 05 (cinco)dias a contar da assinatura do contrato, os dados do profissional responsável pela
elaboração da APR, da Permissão de Trabalho e da Supervisão dos Trabalhos em Altura, para
fins de atendimento da NR 35. A não indicação do profissional responsável pode ensejar a
paralisação dos trabalhos por parte da FISCALIZAÇÃOda contratante.

12.5.A FISCALIZAÇÃOacerca do cumprimento das legislações
referentes à segurança e medicina do trabalho pela CONTRATADA, será realizada por
profissional Técnico de Segurança do Trabalho e/ou por profissionais qualificados para tal
finalidade, indicados pela FUMAS.

12.6. A CONTRATADA deverá facilitar o exercício da
FISCALIZAÇÃOpela CONTRATANTE.Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como
justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas especificaçõese do
contrato, bem como de tudo que estiver contido no contrato, projeto, normas e especificações
das legislaçõestrabalhistas.

12.7.A qualquer momento poderão ser solicitados document s
que comprovem o cumprimento das legislaçõesreferentes a segurança e medicina do traba

12.8. Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às
ordens da FISCALIZAÇÃO,dentro destas especificações e do contrato e as que forem
determ~U:tadaspara o andamento, qualidade e segurança da obra.

Simone A Branco
Procura.Jor~JI FUlid~rio/l~J

UAB/.s 300
/

;;;--/

Supl:rintendcnLL\
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12.9. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a
autoridade para resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos, omissos, não
previstos no contrato, nas especificações,e em tudo que se relacioneou venha a se relacionar,
direta ou indiretamente, coma obra em questão e seus complementos.

12.10.A FISCALIZAÇÃOpoderá exigir,a qualquer momento, de
pleno direito, que sejam adotadas pela EMPREITEIRA / CONTRATADA,providências
suplementares necessáriasà segurançano trabalho, e ao bom andamento da obra.

12.11.A FISCALIZAÇÃOterá plena autoridade para suspender
por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar
conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinar ou outros. Nesses casos, os
serviçossó poderão ser reiniciadospor outra ordem da FISCALIZAÇÃO.

12.12.Nos trabalhos em altura (atividades executadas acima de
2,OOm- dois metros - do nível inferior, onde haja risco de queda), fica a CONTRATADA
responsável por garantir a segurança dos trabalhadores que estiverem sob sua
responsabilidade, atendendo todas as exigênciasda Norma Regulamentadora nº 35 - NR35,e
Norma Regulamentadoranº 18- NRI8.

12.13.Sempre que necessário, para a execução de trabalhos em
altura, a CONTRATADAdeverá providenciar sistemas e/ou pontos de ancoragem, em
conformidade com a NR 35,de modo a garantir que o trabalhador permaneça a ele conectado
durante todo o período de exposiçãoao risco de queda.

12.14.Os locais em que estiverem sendo executadas atividades
de demolição reforma, reparo, construção e/ou ampliação deverão possuir sinalização de

_ segurança de modo a indicar as áreas de risco, bem como restringir o acesso de pessoas
estranhas ao serviço.

12.15.Referente aos trabalhos em altura (conforme NR 35), a
contratada deverá apresentar previamente a Análise Preliminar de Riscos, sendo que esta
deverá, além dos riscos inerentes ao trabalho em altura, considerar: a) o local em que os
serviçosserão executadose seu entorno; b) o isolamento e a sinalizaçãono entorno da área de
trabalho; c) o estabelecimento dos sistemas e pontos de ancoragem; d) as condições
meteorológicas adversas; e) a seleção, inspeção, forma de utilização e limitação de uso dos
sistemas de proteção coletiva e individual, atendendo às normas técnicas vigentes, às
orientaçõesdos fabricantese aos princípios da redução do impacto e dos fatores de queda' o
risco de queda de materiais e ferramentas; g) os trabalhos simultâneos que aprese~ riscos
específicos;h) o atendimento aos requisitos de segurança e saúde contidosnas ~ais normas
regulamentadoras; i) os riscos adicionais; j) as condições impeditivas; k) as situações de
emergência planejamento do resgate e primeiros socorros, de forma a reduzir o tempo da

", ue Branco ~ --
. . c-' ......,.. .....~·."_.,..r ,,...Procurador r JcaFulldaclOua' -'~" :!;:;.llL~:'
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suspensão inerte do trabalhador; 1) a necessidade de sistema de comunicação;m) a forma de
supervisão. A não apresentação desta APRpode ensejar a paralisação dos trabalhos por parte
da FISCALIZAÇÃOda contratante.

12.16.Referente aos trabalhos em altura (conforme NR 35), a
CONTRATADAdeverá garantir que seja emitida a Permissão de Trabalho, aprovada pelo
responsável pela autorização da permissão, disponibilizada no local de execuçãoda atividade
e, ao final, encerrada e arquivada de forma a permitir sua rastreabilidade. A Permissão de
Trabalho deve conter: a) os requisitos mínimos a serem atendidos para a execução dos
trabalhos; b) as disposições e medidas estabelecidasna Análise de Risco;c) a relação de todos
os envolvidos e suas autorizações. A não apresentação da Permissão de Trabalho pode ensejar
a paralisação dos trabalhos por parte da FISCALIZAÇÃOda contratante.

12.17.Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a
adoção das seguintes medidas:

a) comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial
competente e ao órgão regional do Ministério do Trabalho, que repassará imediatamente ao
sindicato da categoria profissional do local da obra;

b) isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo
suas característicasaté sua liberaçãopela autoridade policial competente e pelo órgão regional
do Ministériodo Trabalho.

12.17.1. A liberação do local poderá ser concedida após a
investigaçãopelo órgão regional competente do Ministério do Trabalho.

13.DO FORO
13.1.Para quaisquer questões judiciais oriundas da execução do V

presente contrato, fica eleito o foro desta Comarca de [undiaí, Estado de São Paulo, com
exclusãode qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.DAS DISPOSIÇÕESGERAIS
14.1.A CONTRATADAdeverá entregar, no prazo máximo de 05

(cinco)dias úteis após a assinatura do contrato, na Diretoria de Obras e Projetos,a Anotação de
Responsabilidade Técnica (A.R.T.) de execução formalizada pelo CREA e cópia do recibo
correspondente, para figurar no processo de licitaçãoe ordens de serviços.

14.2.A Ordem de Serviçoserá emitida pela Diretoria de Obra e
Projetos após análise e aprovação do recolhimento da A.R.T.(item 14.1).

assin
14.3. A CONTRATADAdeverá indicar, imediatamente após a

r:

t t" 'j\dF:d::oC}ONTRATO, preposto devidamente habilitado pelo C~ iiJC;':
J ca UlJ JC'WlJa ~u '. •

Super] nten ~er-,I_'_\
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14.4. O preposto indicado deverá ser detentor do atestado de
capacidade técnica apresentado pela CONTRATADAna fase de habilitação, admitindo-se no
decorrer do CONTRATO a substituição por profissional de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela fiscalizaçãoda FUMAS.

14.5. Os acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem
necessários, deverão atender aos limites e casos previstos no Art. 65, § 1!!da Lei Federal n!!
8.666/93e ser prévia e expressamente autorizados pela FUMAS.

14.6.A FUMASnão assumirá responsabilidade pelo pagamento
de impostos e/ou outros encargos que competirem à CONTRATADA,nem se obrigará à
restituição ou reembolso de quantias, principais ou acessórias, dispendidas com esses
pagamentos.

14.7.Aplicam-se à execução deste contrato, bem como aos casos
omissos, a Lei Federal n.? 8.666/93 e suas alterações e os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

14.8. Ficam as partes sujeitas às normas da Lei Federal n.?
8.666/93e às cláusulas do presente contrato.

14.9.Fica fazendo parte integrante deste Contrato, a Tomada de
Preços n!!03/2019,com todas as suas exigências e a proposta da CONTRATADA,constantes às
fls. 561/573 do processo administrativo n!!01.086-6/19.

E por estarem assim justos e avençados, assinam o presente em
três vias de igual teor e para um só efeito de direito.

Jundiaí, __12 de -_'rrM.L-..:..=-.;;....;~=t-'... ..__ __ de 2020.

FUNDAÇÃOMUN~J~Ç'ÃO ;CIAL - FUMAS
SOLANGEAPARECIDAMARQUES

Superintendente

presentante legal:
F: Aü2 .(Ó~ 1.tB~ -

Simone i e Branco
Procurador~" c~.lulldariolldJ

SP: 193.300
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